LEI Nº. 1.880/94
“Declara de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES AMIGOS DA PONTE DA ALDEIA (AMAPA) desta cidade de Manhuaçu/ MG”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado De Minas Gerais, por seus Representantes, decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei:

ARTIGO 1º) – Fica declarado de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES AMIIGOS DA PONTE DA ALDEIA, desta Cidade de Manhuaçu/ MG.

ARTIGO 2º) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 13 de setembro de 1.994

ANTÔNIO TEODORO DUTRA

Prefeito Municipal
